[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 71/2016				Data: 14 de julho de 2016
Matéria: Mensagem nº 62/2016				Autor: Poder Executivo	
Relator: Ido Rhoden				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 49/16

PROJETO DE LEI Nº 49/16 – Autoriza o Poder Executivo a Proceder na realização de Permuta de Bem Imóvel de propriedade de Ademar Paulo Becker e dá outras providências. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 1º/08/2016.
Solicitou-se orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

No que se refere à competência legiferante do Município, o presente projeto acha-se amparado pelo artigo 30, I, da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 
No que diz respeito a permuta, trata-se de um instituto em que o Município tanto se desfaz de bem imóvel, como adquire outro. Sobre o assunto, transcreve-se o que prevê a Lei Orgânica Municipal:

Art. 4º. Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:
(...)
IX - dispor sobre a administração, utilização e alienação dos bens públicos;

Art. 10. Cabe ao Prefeito Municipal a administração dos bens Municipais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles empregados em seus serviços. 

Ou seja, a Lei Maior do Município não contém uma disposição específica sobre permuta de bem público por particular. Dessa forma, quanto ao aspecto jurídico-formal, observa-se que a espécie legislativa e a iniciativa estão adequadas.
A alienação de bens imóveis através de permuta pode ser realizada com dispensa de licitação, conforme art. 14, inciso I, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município de Três Passos que estabelece algumas condições: 

Art. 14. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação por profissional legalmente habilitado e obedecerá às seguintes normas:
I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:
   	(...)
c) permuta;
Cabe salientar ainda que não só a alienação deve estar informada de um interesse público, conforme determina o art. 14 caput da LOM acima transcrito, mas também a aquisição de bens pela Administração Pública deve atender a um interesse pública, a uma finalidade pública. 
A finalidade pública deverá sempre estar devidamente justificada, em arrazoado juntado ao processo. O qual “deve ser remetido ao Legislativo, juntamente com o Laudo de Avaliação e outros documentos ligados à aquisição ou necessários para esclarecer aspectos da transação, para que os membros desse Poder possam, bem informados, decidir com liberdade sobre a legalidade e o mérito da aquisição pretendida” .
As razões apresentadas no Projeto de Lei em análise se limitam a referir que a permuta “far-se-á (..) em função da pretensão do Município em proceder da ampliação das áreas industriais existentes no Município, sendo que, em momento posterior à realização da permuta, o Conselho Municipal de Desenvolvimento deliberará acerca da destinação do imóvel (...)”
Diante disso, orienta-se que os Vereadores diligenciem junto ao Poder Executivo na busca de maiores informações no que diz respeito a necessidade da permuta, bem com detalhes sobre o interesse público em questão. 
 Outro ponto a destacar é que os bens públicos classificam-se como de uso comum do povo, de uso especial e os dominicais, conforme dispõe o Código Civil Brasileiro

Art. 99. São bens públicos: 
I – os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 
II – os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias; 
III – os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 
Parágrafo   único.   Não   dispondo   a   lei   em   contrário, consideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado. 
Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar. 
Art.  101.  Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei. 

Quanto à possibilidade de alienação, cumpre destacar que somente os bens que se inserem no conceito de bem dominical podem ser alienados na forma da legislação vigente. Hely Lopes Meirelles leciona nos termos que seguem: 

Assim, dúvida não mais existe no sentido de que os bens públicos podem passar do domínio público para o particular, resultando claro que os bens públicos são inalienáveis enquanto destinados ao uso comum do povo ou a fins especiais, isto é, enquanto tiverem afetação pública– ou seja, destinação pública. Exemplificando, uma praça ou um edifício público não podem ser alienados enquanto tiverem essa destinação; mas qualquer deles poderá ser vendido, doado, ou permutado desde o momento que seja, por lei, desafetado da destinação originária e traspassado para a categoria   de bens   dominicais, isto   é, do   patrimônio   disponível da Administração. 

Assim, somente   será   viável   a   permuta   se   os   bens   públicos mencionados não possuírem afetação.  Caso contrário, a desafetação, por lei, se faz necessária.  Não se pode olvidar, entretanto, que a jurisprudência não tem sido receptiva à desafetação de áreas verdes. 
Por   fim, cumpre   lembrar   que   a   permuta   somente   poderá   ser perfectibilizada   se   os   imóveis   estiverem   regularmente   matriculados   no   Álbum Imobiliário da Comarca e disponível para alienação, isto é, livre de quaisquer ônus ou gravames, a ser comprovado por meio de certidão decenal. 
Pelo exposto, conclui-se que a viabilidade jurídica do projeto de lei nº 49, de 2016, depende da verificação da classificação do bem público como dominical, da apresentação dos documentos constantes nesta Orientação Técnica, bem como orienta-se que as Comissões diligenciem no sentido de buscar maiores esclarecimentos quanto a finalidade e interesse público da permuta pretendida para posterior análise de mérito pelos Senhores Vereadores. Confirmada essa situação, nada obsta a regular tramitação da proposição. 

Diante disso, solicitou-se maiores informações ao Poder executivo sobre a classificação do bem público, bem como maiores esclarecimentos em relação a finalidade e interesse público da permuta pretendida. 
Prontamente, o Poder executivo enviou a esta Casa Legislativa mensagem informando que o bem em questão é de uso dominical, bem como compareceu na Reunião das Comissões, do dia 18/08,  o Secretário da Indústria e Comércio, Senhor Márcio Blatt, esclarecendo que o Senhor Ademar Paulo Becker possui uma agroindústria de defumados no município e que pretende ampliar a mesma.
 Diante disso, e no intuito de continuar incentivando a produção local, o Município pretende por meio do PL em análise permutar o Lote urbano nº 16, o qual fica ao lado da agroindústria do Senhor Ademar com o lote urbano nº 17 pertencente a este, todos localizados na Av. José de Alencar, possibilitando, dessa forma, a ampliação da referida agroindústria Município.





Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que consoante orientação jurídica não há vícios de ordem formal ou material no mesmo, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Executivo Municipal. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
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	Sala das Comissões, em 18 de agosto de 2016


      __________________________________
    IDO RHODEN – RELATOR



Pelas Conclusões:


______________________________________
      CARLITO SOMMER – PRESIDENTE
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